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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL – MS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N° 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2019

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL – MS, através do presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da 
licitação na modalidade Carta Convite nº 001/2019, que ver-
sa sobre a Prestação dos Serviços de Assessoramento na área 
de Contabilidade Pública do Instituto de Fátima do Sul – MS, 
conforme descrição no Anexo I que faz parte do Edital, teve 
como vencedor o Sr. JORGE FLORES, que propôs o valor total 
de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) sendo R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais.

Fátima do Sul - MS, 18 de julho de 2019.
         ALTAIR DE ASSIS MANCOELHO

Presidente da CPL

             
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 
nº. 001/2019 referente a Carta Convite nº. 001/2019, que tem 
como objeto a Prestação dos Serviços de Assessoramento na 
área de Contabilidade Pública do Instituto de Fátima do Sul – 
MS, considerando que foram observados os prazos recursais, 
nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/1993 
e Lei Federal nº. 10.520/2002, em sua atual redação Homologa 
e Adjudica o procedimento licitatório em nome do Sr. JORGE 
FLORES, que propôs o valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um 
mil e seiscentos reais) sendo R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) mensais.

Fátima do Sul, MS, em 18 de julho de 2019.
MARIVALDO SILVA DE SOUZA

				    DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 007 DE 18 DE JULHO DE 2019

Dispõe da relação dos inscritos aptos e não aptos a 
participar das provas para concorrer à eleição para a escolha 
dos novos suplentes do cargo de Conselheiros Tutelares 
de Fátima do Sul – MS e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA – de Fátima do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 8.069/901 
– Estatuto da Criança e do Adolescente e pela Lei Municipal de 
nº 1.149, de 22 de outubro de 2014, torna público os inscritos 
no processo de seleção de novos Conselheiros Tutelares de 
Fátima do Sul – MS, para o período de 10 janeiro de 2020 à 09 
de janeiro de 2023.
1	 – Relação dos Candidatos aptos inscritos para 
participar das prova.

Inscrição Candidato

001 Rogério Aparecido Deboletto

002 Sônia Aparecida Menani Wolfe

003 Fernanda da Silva Santana Baião

004 Marcia Christiany Pinheiro Freitas

005 Sandra de Souza Moreira

006 Arilaine da Silva Medeiros

007 Geomar Lourenço Victor

008 Edilaine de Souza Filgueira Bezerra

009 Regina Ligia Pacheco Leopoldo

010 Maria Chaves Gonçalves

011 Felipe Figueiredo Silva

012 Michella Fernanda Matos Bueno

013 Renata Gonçalves Vieira

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

IPREFSUL

PORTARIAS
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014 Amilton Freitas Garcia

015 Jane Cristina Casotti

016 Emeline Cristina da Silva Leme

017 Joyce Sampati Ribeiro

2 – Relação dos Candidatos não aptos inscritos para 
participar das prova.

Inscrição Candidato

009 Regina Ligia Pacheco Leopoldo
Justificativa:  Conforme 
decisão judicial nos autos nº. 
0900017-10.2019.8.12.0010, 
onde determinou a abertura de 
processo bem como o afastamento 
da mesma, para investigação de 
conduta relacionada aos serviços 
prestados no Conselho Tutelar, 
indeferimos a presente inscrição

3	 - Da prova:
A prova será realizada no dia 31 de julho de 2019 (quar-
ta-feira), às 8 horas, na sede do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para a Criança e Adolescente – (an-
tiga Corporação Mirim), situado à rua Celcio Joaquim de Bar-
ros, 1629, nesta cidade, e terá a duração de 04 horas.

4 – Das disposições gerais:
Os casos omissos serão decididos pelo CMDCA em consonância 
com a Legislação Vigente.

Publique-se,  
Registre-se 
Cumpra-se.
  Fátima do Sul – MS, 18 de julho de 2019.

Weliton de Oliveira Pisano
Presidente

Monaliza Guimarães Araujo
Secretaria Executiva

PORTARIA Nº.197/2019, DE 18 DE JULHO DE 2019

             	  ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

            R E S O L V E:

Art.1º-	 CONVOCAR, o candidato abaixo descrito, aprovado 
no Processo Seletivo SEMECT nº.001/2019, para se 
apresentarem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para assumirem em 
caráter temporário o referido cargo, para o qual foi aprovado, 
por ordem classificatória. 

CLAS NOME CARGO C.H.S

3º
Marcelo 
Christiano 
Papcke 
Furaquim

Professor com Hab. 
Específica: Educação 

Física

20 Hs

Art.2º-	 O convocado deverá se apresentar na Divisão de 
Recursos Humanos da                                                          Prefeitura 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munido dos seguintes 
documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física
Declaração de Bens

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.
                 
                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos dezoito dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezenove (18.07.2019).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                             Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.198/2019, DE 18 DE JULHO DE 2019

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

              R E S O L V E:

Art.1º-	 CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 
aprovados no Processo Seletivo SEMECT nº.001/2019, para 
se apresentarem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal 
de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 
assumirem em caráter temporário o referido cargo, para o 
qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS NOME CARGO C.H.S

17º
Edilaine de Souza 
Filgueira Bezerra 

Professor de Anos 
Iniciais e EJA

20 HS

18º
 Renata Gonçalves 
Vieira

Professor de Anos 
Iniciais e EJA

20 HS

19º
 Delma Eugenia de 
Araujo

Professor de Anos 
Iniciais e EJA

20 HS

Art.2º-	 Os convocados deverão se apresentarem na Divisão 
de Recursos Humanos da                                                          Prefeitura 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munidos dos seguintes 
documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
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Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física
Declaração de Bens

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.
                 
                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos dezoito dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezenove (18.07.2019).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                            Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.199/2019, DE 18 DE JULHO DE 2019

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

                         R E S O L V E:

Art.1º-	 CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 
aprovados no Processo Seletivo SEMECT nº.001/2019, para 
se apresentarem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal 
de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 
assumirem em caráter temporário o referido cargo, para o 
qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS NOME CARGO C.H.S

8º
Anazira Cesaria 
Marques

Professor de 
Apoio

20 HS

9º
Paula Soares 
Costa

Professor de 
Apoio

20 HS

10º
Natalia Regina 
da Silva

Professor de 
Apoio

20 HS

Art.2º-	 Os convocados deverão se apresentarem na Divisão 
de Recursos Humanos da                                                          Prefeitura 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munidos dos seguintes 
documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física
Declaração de Bens

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.
                 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezenove (18.07.2019).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                            Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.200/2019, DE 18 DE JULHO DE 2019

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

                         R E S O L V E:

Art.1º-	 CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 
aprovados no Processo Seletivo SEMECT nº.001/2019, para 
se apresentarem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal 
de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 
assumirem em caráter temporário o referido cargo, para o 
qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS NOME CARGO C.H.S

5º
Rosangela de 
Azevedo Assis Lima

Professor de 
Educação Infantil

20 HS

6º
Cristiane Oliveira 
Santana Vilaça

Professor de 
Educação Infantil

20 HS

7º
Luzimar Marques 
Oliveira Rozo 

Professor de 
Educação Infantil

20 HS

8º
Alda Maria da Silva 
Guimaraes 

Professor de 
Educação Infantil

20 HS

9º
Maria Jose Ribeiro 
Zanardo 

Professor de 
Educação Infantil

20 HS

Art.2º-	 Os convocados deverão se apresentarem na Divisão 
de Recursos Humanos da                                                          Prefeitura 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munidos dos seguintes 
documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física
Declaração de Bens

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.
                 
                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos dezoito dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezenove (18.07.2019).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                             Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.201/2019, DE 18 DE JULHO DE 2019

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

              R E S O L V E:
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Art.1º-	 CONVOCAR, a candidata abaixo descrita, aprovada 
no Processo Seletivo SEMECT nº.001/2019, para se 
apresentarem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para assumir em 
caráter temporário o referido cargo, para o qual foi aprovada 
por ordem classificatória. 

CLAS NOME CARGO C.H.S

5º
Maria Cavalcante 
Albuquerque

Professor com 
Hab. Específica: 

Arte

20 Hs

Art.2º-	 A convocada deverá se apresentar na Divisão de 
Recursos Humanos da                                                          Prefeitura 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, munida dos seguintes 
documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física
Declaração de Bens

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.
                 
                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezenove (18.07.2019).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                              Prefeita Municipal
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